
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1246   DE 11/09/80 

  PROJETO DE LEI Nº  1258   
  " DISPÖE SOBRE INSTITUIÇÄO DE ESCOLA 
MUNICIPAL     
  DE 1º GRAU - TEREZA PUCCINI MARCOLINI".            

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Fica o Prefeito Municipal 
autorizado a instituir   a Escola Municipal de 1º Grau, 
TEREZA PUCCINI MARCOLINI, localizada na Fa-   zenda Gávea, 
Município de Säo Sebastiäo do Paraíso, para funcionamento das   
4(quatro) primeiras séries escolares.                                        

ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará      

esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 11 de Setembro de 
1980.               

VER.PRES.NADA CONSTA / VER.VICE-PRES.NADA CONSTA / VER. 
SECRET.NADA CONSTA 
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